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YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA - 91010135-85 - 10/2025 - YAMPA INTELIGENCIA FINANCEIRA S/A - 91036006-07 - 10/2025 - YESHUA 
COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. - 90659982-19 - 10/2025 - YUMA COMPANY COSMETICOS LTDA - 90827961-15 - 10/2025 - ZAGONEL MARCENARIA 
LTDA - 91170480-36 - 10/2025 - ZAGUINE IMPORT E EXPORT LTDA - 90640617-95 - 10/2025 - ZAMA E D AVALO LTDA - 91166493-38 - 10/2025 - ZAMP S.A. 
- 90793527-29 - 10/2025 - ZAMP S.A. - 90793283-48 - 10/2025 - ZANATTA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 90860964-60 - 10/2025 - ZANTARA UTILIDADES 
DOMESTICAS E PRESENTES LTDA - 91147744-02 - 10/2025 - ZAP PETISCARIA LTDA - 91030467-40 - 02/2026 - ZAPVAN LOCADORA DE VANS E ONIBUS 
LTDA - 90793384-91 - 10/2025 - ZECHEL MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 91157638-46 - 10/2025 - ZIJLSTRA PARTICIPACOES LTDA -
90978806-43 - 10/2025 - ZILLI COMERCIO E TRANSPORTES DE MATERIAIS PARA CONSTRUC - 91062414-89 - 10/2025 - ZOLEIDE MACAGNAN - 91142991-
86 - 10/2025.

CURITIBA, 09 DE MARÇO DE 2026.

THIAGO BOAVENTURA GRANDCHAMP SERAFIM
COORDENADOR DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

27538/2026

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 064/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER (IDR-Paraná) no uso de suas atribuições, 

Art.1º DESIGNAR a empregada pública Sandra Mara Guedes – RG nº 
5.XX8.95X-X, Chefe da Divisão de Relações do Trabalho, para atuar 
como Chefe do Departamento de Recursos Humanos, do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR- EMATER, no período de 16 
de março a 02 de abril de 2026, por motivo de férias do Chefe titular, 
Jairo da Silva Rocha, sem pagamento adicional pelo período substituído.

Registre-se e publique-se.
Curitiba, 06 de março de 2026
Natalino Avance de Souza

Diretor-Presidente

 27197/2026

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22

Ato nº 063/PRES.
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná -
COHAPAR, no uso de suas atribuições legais, resolve: DETERMINAR a 
instauração do Processo Administrativo Disciplinar - PAD, diante do 
contido no Protocolo nº 23.324.116-4, com a finalidade de apurar 
eventuais responsabilidades administrativas relacionadas as supostas 
condutas da  empregada xxxxxxxx, que deram causa à prescrição da 
denúncia anônima registrada junto à Ouvidoria da Cohapar (SIGO nº 
189265/2024) relatada no referido protocolo; e ainda, DESIGNAR os 
empregados, SILVIA FATIMA SOARES KALIL, Advogado II,
ALESSANDRO ALVES LEME, Advogado I, e VANESSA ALARCON 
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Agente Administrativo I, para, sob a 
Presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 001/2026, que promoverá os atos 
necessários à presente apuração. Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação. Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias 
anotações. Curitiba, 05 de março de 2026.

Jorge Luiz Lange
Diretor-Presidente
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